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1 Introdução

No início da década passada, o direito brasileiro passou por uma de suas mais
importantes modificações legislativas. No dia 10 de janeiro de 2002, foi sancio
nado o atual Código Civil, cujas disposições passaram a vigorar entre nós um ano
após sua publicação oficial. Desde então, a doutrina tem se debruçado sobre o
texto, com o propósito de esclarecer o alcance e o sentido das alterações por ele
promovidas.

Dentre os méritos da lei atual, figura o de ter conferido maior clareza e pre
cisão a diversos dispositivos legais. São recorrentes as regras da sua Parte Geral
que substituem com vantagem os preceitos equivalentes do diploma anterior, so
bretudo por distinguir adequadamente os planos da existência, validade e eficácia,
ao tratar do negócio jurídico. Isso se dá , por exemplo, na disciplina prevista nos
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